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Resolução nº 61 de 28 de abril de 2006. 

Dispõe sobre financiamento de projetos sociais com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no cumprimento de suas 
atribuições e de acordo com a deliberação tomada na reunião ordinária do dia 28 de abril de 2006,  
 
RESOLVE: 
 
Financiar, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o valor de R$ 
153.897,17 (cento e cinqüenta e três mil, oitocentos e noventa e sete reais e dezessete centavos) os 
sete projetos sociais, das entidades relacionadas abaixo, como prorrogação dos convênios já 
firmados no exercício de dois mil e cinco. 
 
CONVÊNIO  NOME DA ENTIDADE NOME DO PROJETO VALOR 

R$ 
02/05 Associação e Comunidade Casa de 

Nazaré 
Formação e Desenvolvimento 
Saudável do Adolescente 
Abrigado 

21.600,00 

03/05 Centro de Atendimento a Síndrome 
de Down “Bem-Te-Vi” 

Atendimento a Portadores de 
Deficiência da Síndrome de 
Down 

7.680,00 

04/05 Casa da Criança Nossa Senhora do 
Desterro 

Viva a Vida! Oficinas de 
Capacitação para 
Desenvolvimento de 
Habilidades e para Crianças de 
dois a doze anos 

32.760,00 

05/05 CEAD-Centro Especializado no 
Tratamento de Dependências de 
Álcool e Drogas 

Oficinas Terapêuticas – 
Resgatando Projetos de Vida 

25.560,00 

06/05 Congregação das Missionárias de 
Cristo – Aprendizado Dom José 
Gaspar 

Semear Contribuir na 
Formação e Desenvolvimento 
Físico e Intelectual e no 
Resgate da Auto Estima 

19.800,00 

07/05 Lar Anália Franco  Habilitação para a inserção e 
permanência no mercado de 
trabalho 

30.000,00 

08/05 Lar Creche Wilson De Oliveira Integração Promover a 
Educação, Socialização e 
Formação de Crianças 

16.497,17 

 TOTAL GERAL  153.897,17 
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